
ESTADO DO PARANA

conrrssÃo DEJUSTTÇA e neoeçÃo

PARECER N" 170, de 2020.

EMENDASN"1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,17,12r7i..L4,15,16,17,18.'19,20,2L,22,23,24,25,26,27,28,29)
30,37,32,33,34,35,36 e37 AO PROJETO DE LEI No 100, D82020.

P ROPONENTES; Divcrsos Vcrcaclores

REI-ATOR: .f airne \rasatta/PODE

RÉCesiDO É:J ?L&*:euEMENTA: I rtrr:ncla N{oclificetiva

Cântara Mu,,ir. i6.e

M

aspectos constitr-rciorais, legais,

úirei oriâ LÊ-jls,aLi\, a

r - FUNDAMENTAÇAO E VOTO DO RELATOR

Coupctc à Conússã<i ile .fustiça e Redação opinar sobre

regimentais e a boa técnica lcgislativa das prop<-rsições.

()s

lroi protoco)rzado junto a Conússão de.f ustiça e Re<laçào para emissào de parecer, as llnrendas ln'1.,2,3,

4,5,6,i, U,9, 10, 11,12,1.3,14, 15,1.6,1.r-,18, 1.9.,20,21.,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36

e 37 ao Proieto de l-ei n' 100, cle 2020, que altera a hi NÍurücipal f 6.764, de outubro de 2lli Plano

Plurianual parn o Período de 201 ti a 2021.

Às emendas aptesentadas pelos Senhores Veteadores, indr'r.rdual ou colctrvamcfltc, tÍâtam de r.átit-rs

âssuntos que r,'isarn o iltcrcssc público local, desde a refcrtma de escolas, implantaçào de espacos esportivos c dc

lazer, ampliação e refoma de salôes comunitários, construçào de unrdades de saúde, etc.

A Constituiçào Federal específica em título ptóprio pârâ o orçâÍrento c tÍibutação. E nr-rs zrrtigos 165 a

'[69, onde estào clispostas as regrâs que regulamentam os oÍçâmentos.
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O artrgo 165, Inciso III, estabelece

'Afi. 19 .,40 illnnicípio úm\eta, prlrle r d rytpeilo de .ter peruliar inÍerc!-ie e beltl-e.rldr

de va poprlaçãl, ubendo-lhe, priuatiu.tl ente, lentre otlra.r, a.r rgrinlcs ahibtiçie.r:

l,/l - aborur o oÍçamento anual e p/uriatt;rra/ de in»e-çlirttcnlo.t, f»vrcndo a retalltr

c./i.x'ando n detpe.wt rnedianle f laniamenlo adeqaado;

r\demais, o Regimento interno destâ Câsâ de Leis, em seu attigo 165 ptevê a possibilicladc da

apresentação de Emendas aos Proietos aptesentados, po<lendo ser Supressivas, Substitutivas, r\ditir..as,

Aglutinativas e l\,lodificaúr.,as em conformidade corn o que foi apresentado, não sc verifica impedimento na

crnenda apresentada.

Às emendas ao proieto dc lci do orçamento somente podcrào ser aprovadas caso sejam cotnpaúr,els com

o Plano Plurianual e com a ki de Diretrizcs Orçamentárias, nos tcrmos tlo art. 1(16, § 3", I c II e III da

Constinriçào Fcderal, indicando os recrusos nccessátios, admitidos âpeflas os proven.ientes de anulação dc

<lespesas, excltúdas as emenclas que incidam sobrc dotações de pessoal e seus encargos, serviços da rlír,ida, e

lransferências tributánas constitucionais. Àinda poclerão sct oferta<las emendas que sc)aur relacionadas com

corrcçào e eÍros ou omissôes, ou coln os dispositivos clo texto do projeto c1e lei, r'ejamos:

-.1r/. 166 (...)

§ -1'-,,1.r ulentlat ao Tlmftlo dc hl lo lt\tt/,tt///o tt)tudl 0 ítl.t fttf(\l-t qt( 0 ///o./iiiíl//i:///

-t 0 1 1/ tt / / / e P0 i c rl -r c t' L t fi w n r d t t s ttt.s o :

I - .ttlitxt tonhaÍít,t:i.; cottt o p/ano flritt/lttdl t; t0/t/ ,t hi k dlrclri;e[ 0titt»le /(itia;

II - indirlttn a.i ftt tftl.t nausstiia; adrtitida.ç rpentt.s o.r pror:cnie nlc-r tle aulaçào l,t

de.tpc.ta, ex,'ltídat a.t qtr irúdtnt.tobre:

rt) loktcdet fLtra 1x.t.rool r.rc r e u[<o.t;

b) .ra niço lu dírila;
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'A*igo / 6 5:" Leit rie inidatiua do Poder Exemliro c.çlalteleceríio:

III - os otçamentos anuais,

Nos termos da Lei Orgânica, mais especificamente em scu artigo 19, inciso Vl, dispôe:
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) /ntn:1erênia.r t:ibútiia.r conÍilrrionai-e ftnu L.çÍrtdo.ç. Lluniipiot e l)i.rtito Fedcrul,

01'/

I sclan rc/uiorudat:

a) nn a taffclãl de errot ott onti.',.rõet,' att

l)) únr 0r' di.r1>o.ritittot do lat/o do pntft:h lr /i:i.

r\ constiruiçào confcrc ao Poder Legislatrvo, a incr-rmbência clc exercer a Íiscahzacào cxtetna dcr

Executivo, devendo âg11 semprc cm pr<.rteção do interesse do cidadão a qucm representâ.

No que corresponde aos rccutsos/r,alores indicados na efirencla, é competência da Comissão de

Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicaçôes corrsdnrídas. Conforme estabelece o § 1o

do artigo 68, da Lei ()rgânica N{unic\ral: "Caberá à Comi.r.çãa de litonomiu, I'|nttnçat e Orçarnenlo: exanitar e emiÍir

pmecer sobrc projeÍot, p/anot e pmgrama-ç, atint conto nbre contat aprercntada.r lelo Pnfiita".

Logo, após avaliar a matéria como ltelator, nos termos do artig<-r 38, mpuÍ, do Reginrento Intcmo, nàcr

r.eriírco rmpedil-rentos constitucionzus, legars e técnicos a tramitação das Emendas suprarnencionadas, deste

moclo, manifesto o lneu voto FAYORÁYEL.

II - VOTO DA COMISSAO

Á Comrssão de Justlça e Redacào por meio tlos seus Vereadotes acornpanham o r'<-rto clo E,minente

Relatot c opinam pelo Voto FAVORÁVEL as Emendas n" 1.,2,3, 4,5, 6,7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 1.5, 1(t, 11 ,

18, 19,20, 21,22,23,24,25,26,2i,28,,29,30,3t,32,33,34,35,3(> e37 âo PÍoieto clc Lci n" 100, dc 2020.

f,l o I)ar ccet. Sala das Comissões Permanentcs

(,ascavel, 19 clc outubto çle 2020

ime V:rs /PODE

Í('s Secrctrír:io
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